
LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS(AS) NÃO ADMITIDOS(AS) À ATRIBUIÇÃO 

DE BOLSAS DE ESTUDO A ALUNOS DO ENSINO SUPERIOR - RETIFICADA 

ANO LETIVO 2022/2023 

 
 

CANDIDATOS(AS) EXCLUÍDOS(AS) 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 
MOTIVO DE 

EXCLUSÃO 

Adriana Francisca Magalhães Ribeiro e) 

Ana Cristina Ferreira Moreira a) 

Ana Margarida Dias da Costa a) 

Ana Margarida Sousa Costa c) 

Ana Rita Ferreira Faria a) 

André Filipe Faria Barroso e) 

Beatriz Martins da Silva e) 

Bianca Rebelo de Oliveira a) 

Bruna Rafaela Azevedo Abreu a) 

Bruno Miguel Pinheiro Alves a) 

Carlos Henrique Pedrosa Sousa a) 

Cláudia Isabel Fernandes Ribeiro a) 

Daniel Filipe Peixoto Pacheco c) 

Davide Miguel Pereira Martins a) 

Diogo Rafael Coelho Ferreira e) 

Eliana Filipa Teixeira de Oliveira e) 

Fábio Alexandre Pimenta Paiva a) 

Fátima Beatriz Ribeiro Faria e) 

Filipe Manuel Oliveira Carvalho a) 

Francisca Mariana Lopes Pereira d) 

Inês Vieira de Azevedo a) 

Joana Almeida Cunha c) 

Joana Rafaela Marinho Soares a) 

João Francisco Fernandes Faria e) 

José António Monteiro da Costa a) 

Lúcia Daniela Silva Carneiro a) 

Luís Filipe Fernandes Vieira e) 

Luís Miguel Lopes Pinto a) 

Luís Miguel Martins Pacheco a) 

Marco António Sampaio Mendes a) 

Margarete Monteiro Andrade a) 

Marcela Silva Coelho Dias e) 



Maria João Alves Carneiro a) 

Mariana Monteiro Almeida c) 

Nuno José Almeida Ribeiro e) 

Orlando Daniel Sousa da Cunha a) 

Paulo Jorge Pinto Ribeiro a) 

 Paulo Ricardo Vaz Monteiro b) 

Pedro Miguel Faria Pacheco c) 

Pedro Miguel Oliveira Magalhães a) 

Ricardo Jorge Faria Costa e) 

Robim Gabriel Pereira Ferreira e) 

Samuel Ferreira Pereira e) 

Simão Pedro Pedrosa de Oliveira d) 

Tiago Brites Ribeiro a) 

Vanessa Raquel Ferreira Dias a) 

Vasco Rafael da Costa Ferreira e) 

Victor Teixeira Lopes d) 
 

 

 

Motivos de Exclusão: 

a) Incumprimento do ponto ii), da alínea c), do artigo 3º do Regulamento de Atribuição de 

Bolsas de Estudo a Alunos do Ensino Superior (frequenta mestrado não integrado); 

b) Incumprimento do previsto na alínea f) do art.º 7º do Regulamento Municipal de 

Atribuição de Bolsas de Estudo a alunos do Ensino Superior (idade superior a 30 anos); 

c) Incumprimento de previsto na alínea d) do art.º 7º do Regulamento Municipal de 

Atribuição de Bolsas de Estudo a alunos do Ensino Superior (não estar inscrito a um 

mínimo de 60% dos créditos que formam o ano que vai frequentar); 

d) Incumprimento de previsto n.º 1 do art.º 4º do Regulamento Municipal de Atribuição de 

Bolsas de Estudo a alunos do Ensino Superior (bolsa da DGES indeferida ou não 

solicitada); 

e) Incumprimento do ponto 6 da Cláusula 8ª do Regulamento Municipal de Atribuição de 

Bolsas de Estudo a alunos do Ensino Superior (não instruiu a candidatura com os 

documentos exigidos). 

Vizela, 28 de março de 2023 
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